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Resumo: Este artigo  examina a aplicação das 
cláusulas hardship nos contratos de arrendamen-
to rural. O problema de pesquisa é a dificuldade, 
em geral, da repactuação dos contratos agrários em 
razão de alterações supervenientes à sua cele-
bração. O objetivo do artigo consiste em avaliar 

Abstract: This article examines the activation of 
hardship clauses in rural lease agreements. The 
research problem centers on the general diffi-
culty of renegotiating rural contracts in light of 
unforeseen changes occurring after their execu-
tion. The study aims to evaluate the validity and
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a validade e a adequação dessas cláusulas no con-
trato de arrendamento rural, bem como identificar 
suas eventuais vantagens e desvantagens. A pes-
quisa, de caráter teórico, adota técnicas e procedi-
mentos bibliográficos e vale-se de uma abordagem 
indutiva para fundamentar suas análises. Os resul-
tados apontam que as cláusulas hardship podem 
redistribuir os riscos e os encargos financeiros 
de forma eficiente, além de evitar a intervenção de 
terceiros na relação contratual. Conclui-se que as 
cláusulas hardship são pertinentes e compatíveis 
com os contratos de arrendamento rural.

Palavras-chave: Hardship  – Arrendamento ru-
ral  – Manutenção do contrato  – Renegociação 
contratual – Mudanças climáticas.

appropriateness of such clauses in rural lease 
agreements, while also identifying their potential 
advantages and drawbacks. The research is the-
oretical, based on a bibliographical review, and 
adopts an inductive approach to support its anal-
ysis. The findings suggest that hardship clauses 
can effectively redistribute risks and financial bur-
dens, thereby avoiding third-party intervention in 
the contractual relationship. The article concludes 
that hardship clauses are both relevant and com-
patible with rural lease agreements.

Keywords: Hardship  – Rural land lease agree-
ment – Contract preservation – Contract rene-
gotiation – Climate change.
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Introdução

A atividade rural está sujeita a condições específicas e a situações agravantes distin-
tas daquelas que, tradicionalmente, afetam os setores secundário e terciário da econo-
mia. A produção necessita, muitas vezes, de longos períodos para a obtenção do retorno 
do investimento em razão dos ciclos biológicos de produção, além de estar exposta a 
riscos inesperados, como pragas, estiagens, intempéries climáticas e ambientais. 

O ciclo biológico pode acarretar riscos à produção rural que a comprometem de 
modo substancial e, consequentemente, também o cumprimento dos deveres con-
tratuais. No entanto, esses riscos não justificam a revisão judicial (art. 478 do Có-
digo Civil) dos contratos agrários, pois são entendidos como inerentes à atividade 
rural. Gabriel Khayat aponta que a jurisprudência é refratária às demandas revisio-
nais em matéria de contratos agrários.1 A perda, parcial ou integral, do produto 

	 1.	 KHAYAT, Gabriel Fernandes. Análise econômica da revisão judicial dos contratos de 
fornecimento de produto agrícola. Revista de Direito Civil Contemporâneo, v. 10, n. 35, 
p. 301-305, 2023.
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substancial (quantitativa ou qualitativamente) da safra que seria utilizada para o pa-
gamento do aluguel pelo arrendamento rural.

Por fim, destaca-se que a pesquisa tem como limitação seu enfoque teórico-qua-
litativo. Sugere-se que investigações futuras identifiquem e analisem os efeitos das 
cláusulas hardship em contratos de arrendamento rural para verificar seu uso, re-
cepção e efeitos nos custos de transação na prática. Além disso, a ausência de um 
conceito jurídico de eventos climáticos extremos restringe a possibilidade de elabo-
rar uma redação mais específica para as cláusulas hardship aplicadas a essas circuns-
tâncias nos contratos de arrendamento rural.
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